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PRocEsso t-lctrlrÓnto Ne 003/2024

CONTRATO FMS N.e OOZIZO2S, QUE ENTRE St CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE iAUDE Or CUÃ

ilRANDE E A EMTREilA sixe seuol MEDtcAME,vros E pRoDuTos HosptrALAREs LTDA ME, PARA os

FINS QUE SE ESPECIFICA.

o FUND. MUNrcrpAL oe snúoe oe cxÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro

-chãGrande-PE,inscritonoGNPJsobone 08.625.16710001-50,nesteatorepresentadopeloseuGestore

Secretário de saúde sr. Jairo Amorim Paiva, brasileiro, casado, portador da carteira de ldentidade Ns

1.826.87215SP/PE, CPF ne 353.431.684-34, doravante denominado CoNTRATANTE', e a empresa srruR sRÚOe

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, iNSCritA NO CNPJ SOb O N" 53'545'520/0001'46'

estabelecida à Rua José Alves Varela, ne 175 - Camera - Chã Grande - pE, CEP: 55.636-000, Fone: (81) 9'8349-

4842, e-mail: licitacaosenasaude@gmail.com, doravante designado CONTRAfADO' neste ato representada

por seu representante legal, Sr. Cássio Sena de Oliveira, portadora da Carteira Nacional de Habilitação N'

0s666552550, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, cPF N' 102 854'454-56'

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ns 003/2024 e em

observância àsdisposiçóesda Leins 14.133, de 1s deabrilde 2021,,e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 002/2024, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto dO presente instrumento é a Aquisição com entrega Parcelada de Medicamentos,

Medicamentos Controlados e Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades do Cenilo de

Atenção psicossocial- CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico

de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:

RS s45,oo

Rs 624,00 EXCLUSIVA

50

.)l

COTA

MEDtcAMENTos txlrrÁvrts (AMPoLAs, FRAsco'AMPoLA)

Rs s90,s0

Valor Total
nS

50

Quant'
TOtal(r+r+r+4)

Rs 11,81

Valor
Unitário

RS

50

Quant.
Hospltal:

Quant.
usFsCódigo BR

BR0278281

Unidade

AMP

Item

2

Adenosina 3mg/2m1.

Marca: Hipolabor - Ne

Anvisa 113430182

Descrição

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA100tlA r"008R03150565

Água bi-destilada

500m1. Marca: EquiPlex

- Ne Anvisa 177720024

80

R5 s,45

Rs 7,80FIA 808R03150566

Água bi-destilada

1000m1. Marca:
Equiplex - Ns Anvisa

7L7720024

AMP 508R02962727

Aminofilina
240mglml, L0 ml.

Marca: Farmace - Ne

Anvisa L10850024

)r:l i I

Rs 2 10,00 EXCLUSIVA
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8

Amiacina,

500m9/2m1.
Teuto - Ne

103700297

sulfato
Marca:
Anvisa

8R0268381 AMP 50

Av. Saa Jose. l0 . Lenlf(,). ;- h.i t-'l..lr.'
(Bl) 3537-lláí) I ,;:i -' I ', i'

50 Rs 7,37 Rs 368,s0 EXCLUSIVA

Rs 4,46 R$ 669,00 EXCLUSIVA

RS 4,1s
o(

1.245,00

Rs 1,45 R5 72s,oo

RS

1.087,50

RS

1.760,00

nS

6.800,00

Rs 400,00

RS 8,62
RS

3.448,00

Í--'"

150FIA 1508R0268207

Ampicilina sódica

1000mg frasco/amPola

com diluente. Marca:

Teuto - Ns Anvisa

103700299

10

EXCLUSIVA300300FIA8R026822815

Cefalotina 1gr. Marca:

Blau Farmaceutica - Ne

Anvisa 115370100

EXCLUSIVA500500AMP8R026842217

Cetoprofeno (Profenid)

50mg/2m1. Marca:

Hipolabor - Ne Anvisa

113430195

250AMP 250BR0448844

Cetoprofeno (Profenid)

100m9/2m1. Marca:

Cristália - Ns Anvisa

102980320

18

400400AMP8R044270119

Ceftriaxona 1gr lV.

Marca: Teuto - Ne

Anvisa 103700712

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPLA

Rs 4,3s

RS 4,40

Rs 17,00400FIA 4008R026763123

Ciprofloxacina 400m9

100m1. Marca: Halex

lstar - Ne Anvisa

103110120

EXCLUSIVA250AMP8R0268115

Cloridrato de

hidralazina 20mg.

Marca: Cristália - Ns

Anvisa 102980089

30

R$ 1,20500AMP 500BR036308831

Complexo rrBn 2ml.
Marca: Hypofarma - Ne

Anvisa 103870029

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA600 Rs o,e8AMP 6008R026938839

Dexametasona sol. inj.

4mg/ml. Marca:
Farmace - Ns Anvisa

1108s0032

R5

t.611 ,50

Rs 600,00

RS 58B,OO

R5 282,00 EXCTUSIVA600 Rs 0,47AMP 6008R02709924L

Diclofenaco de potássio

75mg. Marca: Teuto -

Ne Anvisa 103700314

R5 0,80 EXCLUSIVA500 5008R0271003 AMP42
Diclofenaco de sódio.

Marca: Fresenius Kabi -

Ne Anvisa 100410195

RESERVADA

25o/o ME e
EPP

400AMP 400

Dimenidrato, clor+
piridoxina vit. 86.

Marca: Cosmed - Ne

Anvisa 1781.70900

8R027233644

1000 1.0008R0410023 AMP47
Dipirona sódica Lgt.
Marca: Prati Donaduzzi
- Ne Anvisa 125680041

Rs 0,81 R5 810,00

-4t,lr)

ü
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Heparina 5.000U|/ml
subcutânea. Marca:

Cristália - Ne Anvisa

102980371

64 sR0272796 AMP 50

Av.5ào jose. lL)i (.-ent[(r. i- l-, :l I, i' ]i",
(81) 3537-l-l4t-) I ;,1 rr'' '-r 1.- '.: Í: r/-

50 Rs s,o7 | ns zs:,so EXCLUSIVA

Rs 3,90
RS

1,950,00
EXCLUSIVA

Rs 1,35 Rs 540,00 EXCLUSIVA

Rs 940,00

Rs 19,90 Rs 99s,00

Rs 7.50 Rs 7s0,00 EXCLUSIVA

RESERVADA
R5

1.612,50
25%ME

e»

500500AMP8R027022065

Hidrocortisona 100mg.

Marca: Teuto - Ng

Anvisa 103700463

400400AMP8R0270621

Hioscina composta

2Omg/ml 5ml. Marca:

Hipolabor - Ne Anvisa

113430121

68

EXCLUSIVA4
RS

272,004tlA8R0266827

lmunoglobulina G

humana ant-RH. MaÍca:

Panamerican Medical -
Ne Anvisa 131360004

69

Rs 884,00200 Rs 4,422008R0269895 FIA70

Lidocaína 2% slv 20m1.

Marca: HiPolabor - Ne

Anvisa 113430102

Rs 967,s0150 R5 6,4s1508R0268498 FIA
Metronidazol lnjetável.

Marca: Halex lstar - Ne

Anvisa 103110154
77

AMP 6008R026816088

Omeprazol 40mg.

Marca: Cristália - Ne

Anvisa 102980327

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

600

400

Rs 8,so

Rs 2,13 R$ 8s2,00

RS

5.100,00

4008R0267769 AMP
Prometazina 50mg

2ml. Marca: Cristália

Ne Anvisa 102980042
94

Rs 1,07 Rs s3s,00 EXCLUSIVAAMPBR0271687

Rs 1,70 Rs 340,00 EXCLUSIVAAMP

MEDTCAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (FRASCO)

R5 4,708R0271092

500500101

200200toz

200FR. 200160

8R0292399

RESERVADA

25% ME e
EPP

Amoxicilina 250m9

Susp, 60 ml. Marca:
Cimed - Ne Anvisa

143810111

Vitamina rrCrr l.Er.

Marcal Farmace - Ne

Anvisa 110850028

Vitamina "K" 10mg/ml -

1ml. Marca: Hipolabor -

Ne Anvisa 113430129

RESERVADA

25%MEe
EPP

FR. 50 50

Amoxicilina +

clavulanato de potássio

50 mg+ L2,5 mgllml
suspensão oral 75 ml.

Marca: Sandoz - Ne

Anvisa 100470431

8R0386396762

100 1008R0270622 FR164
Buscopam - (Gotas).

Marca: Farmace - Ne

Anvisa 110850031

8R0331555 FR. 150166
Cefalexina 250mg susp.

60 ml. Marca: Teuto -

Ne Anvisa 103700509

150 R5 10,7s

--l---I
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PÊE FEITURÀ

Dexa m etaso na -elixir

O,1mg/ml. Marca:
Farmace - Ne Anvisa

110850035

'l

167 BR0268243 FR. 50

Av. Sao Jose lC) Lenlrr,,. -'l^,,t i i tt-,

(81)3537 llzlf) I,ra:-r1 r-r i.-r'i ,'i i):':l

50 Rs 2,95 EXCLUSIVA

Rs 1,43
nS

1.287,00
EXCLUSIVA

R5 2,10 Rs 735,00

Rs 3,32 Rs 498,00

Rs 318,00

Rs 388,80

Rs 131,s0

Rs 6,45 R5 967,s0

Rs 1,20 Rs 300,00

R5 510,00

MEDTcAMENTos pARA rnRmÁcta sÁstca -tuetÁvtts (FRAsco/AMPoLAS)

900FR. 9008R0267205168

350 3508R0267646 FR.169

Dexclorfeniramina
0,4mg. Marca: Prati

Donaduzzi - Ne Anvisa

1256800s8

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

150150BRO273467 FR.

Loratadina 1mg/ml
(Xarope) . Marca: Prati

Donaduzzi - Ne Anvisa

125680080

t73

150 R5 2,12FR 1508R0267594t7s
Mebendazol Susp.

Marca: Geolab - Ne

Anvisa 154230069

RS 4,86

EXCTUSIVA

EXCLUSIVA80 808R0267378 FR.L78

Nistatina 100.000U l/ml
30 ml. Marca: Prati

Donaduzzi - Ne Anvisa

125680026

EXCLUSIVA400 Rs s80,008R0267777 FR 400

Paracetamol - Gts

200mg. Marca:
Farmace - Ne Anvisa

110850034

179

EXCLUSIVA1008R0268284 FR.181

Permetrina,
dosagem:10 mBlml,
indicação: creme

capilar, frasco 50,00 ml.

MaÍca: Nativita - Ne

Anvisa 147610011

50 50

R5 1,4s

Rs 2, 70 Rs 270,00

Rs 2,638R0267773 FR.r82

Permetrina, 10 mg/ml,
loção, frasco 60,00 ml.

Marce: Prati Donaduzzí
- Ne Anvisa 125680240

FR. 150 150

Prednisolona,
composição: fosfato
sódico, concentração:3

mgllml, forma
farmacêutica: solução

oral, frasco 120,00 ml.

Marca: Prati Donaduzzi
- Ne Anvisa 125680129

8R448595183

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA8R0323s90 FR. 250 250185

Sulfato Ferroso 125mg.

Marca: Belfar - Ne

Anvisa 105710004

8R0332468 FR 170 t70185
Sulfato Ferroso Smg/ml
(Xarope) . Marca: Belfar
- Ne Anvisa 105710004

R$ 14?,50 I

i.-Jl+.-

1--

-+--

Dipirona 500m9/ml
gotas. Marca: Farmace -

Ne Anvisa 110850030

100

ns l,oo 
I

EXCLUSIVA

a»
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Benzilpenicilina
Benzatina Sol

600.000u1.
Íeuto - Ne

103700100

188

, lnj.
Marca:
Anvisa

8R0270613 FIA 500

MEDICAMENTOS PARA renruÁcte sÁstcl (BlsNAGAs)

MEDICAMENTOS PARA raRruÁctn gÁstcl (ENVELoPES)

MEDICAMENTOS DTvERSOS (COMPRlMlDos)

MEDTCAMENTOS DIVERSOS (FRASCOS)

MEDICAMENTOS DIVERSOS (BISNAGAS, SPRAY)

Av. Sao lO:,e lL) . Cent.i'r., ,- f :,ll i.'l:ll;' r i

(Éll).;5.i7 1iáO;,;r:'rr - ' ,

Rs 13,40
nS

27 410,00

R$ 12,49
í)

6.369,90
EXCLUSIVA

Rs 3,s8 Rs 5s7,20 EXCLUSIVA

500

Rg 1,1

í)
3.095,00

AMPLA

Rs

1.2 8 2,80
EXCLUSIVA

Rs 0,00 EXCLUSIVA

nS

5.700,00
EXCLUSIVA

Rs 8s4,00 EXCLUSIVA

nS

2,021,20

nS

2.890,00

I

,l
I

_t

RS 6,s2

r

120L20BIS8R0345240194

Hidrocortisona, acetato

10mg/g creme 30 g.

Marca: E.M.S - Ne

anvisa 102350808

ENV8R0268390
Sais para reidratação -

oral. Marca: Natulab -

Ne Anvisa 138410049
198

RS o,s710.00010000CPR.8R026751s200

Ampicilina 500m9.

MaÍca! Prati Donaduzzi

- Ns Anvisa 125580201

R5 0,0712.20012200CPR8R0271000

Diclofenaco de sódio

50mg. Marca: Prati

Donaduzzi - Ne Anvisa

125680200

209

310310FR8R0308726227

Benzoato de benzila

250mg,/ml. Marca: lfal -

Ne Anvisa 135310021

1.700L700FR8R02673 1 L238

Metoclopramida Gts.

4Omg/ml. Marca:

Hipolabor - Ne Anvisa

113430052

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA2050 2.0508R0288044 FR.

Salbutamol,
dosagem:200mcg/dose,
uso: pó p/ inalação,

frasco 100,00 doses.

Marca: Teuto - Ng

Anvisa 103700096

240

510430BIS. 808R02689s8

s/
30gr

Ne

Kollagenase
clorafenicol
Marca: Cristália

Anvisa 102980431

245

14060 80BI S.8R0269846246
Lidocaína (gel) 2% 30gr.

Marca: Hipolabor - Ne

Anvisa 113430112

I

Rs 6,19 I

-- --t-
1

Rs 10,69 
1

I

I

+
+

i

l

f-

I

-.L__*_

N
ffi

Rs 1,70 
I

I
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Metronidazol,
apresentação:
associado com

nistatina,
concentração:100m9 +

20.000ui/g, forma

farmacêutica: creme

vaginal. Marca: Prati

Donaduzzi - Ne Anvisa

125680044

8R0271355 BIS. 880 1.050 RS
RS

9.754,50
EXCTUSIVA

2.510 Rs 6,16

29
247

EXCLUSIVA

1.3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.

L.3.2.

1.3.3.

t.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados

z. cúusutA SEGUNDA - vlGÊNoA E PRoRRoGAçÃo

2.t.oprazodevigênciadacontrataçãoédeaté2(dois)meses,contadosdaassinatura'naformadoartigo
105 da Lei n' 14.133, de2027.

2.1.t. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo'

quando o objeto não foi concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.2. O contrato nãO poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público' observadas as

abrangências de aPlicação.

3. cúusulA TERcEIRA - MoDEtos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo coNTRATUAIS (art. 92,tv, vll e XVlll)

3.1. O regime de exeCução contratual, os modelos de gestão e de execução' assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência'

anexo a este Contrato.

4. CúUSULA qUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSULA qUINTA- PREçO (art.92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS120.l67,OO (Cento

reais).

Av. Sac jose lC) ( erlll,,. '"1'.1 ' t,'l t, i

(81):,537 lláOI,:r: ',!r: .1 , i

20s0460BIS8R0266788
Nistatina 2.500U|/G.

Marca: Prati Donaduzzi

- Ne Anvisa 125680045
250

e vinte mil, setecentos e sessenta e sete

t10

i1i1I -rl

I "j*"1
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação'

6. CúUSUIA SEXTA - PAGAMENTO (art' 92, V e Vl)

6.l.oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçõesaelereÍerentesencontram-sedefinidosno
Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. CLÁUSUIÁ sÉnua - REAJUSTE (art' 92, V)

7.L. os preçOS iniCialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em L9 I 04 I 2O24'

7.2.ApósOintervalodeumano,eindependentementedepedidodocontratado'ospreçosiniciaisserão
reajustados,medianteaaplicação,pelocontratante,doíndicelPCA-IBGE'exclusivamenteparaasobrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo cle um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância carcurada pera úriima variação conhecida, riquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7,5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(S)

definitivo(s).

7.6,Casoo(s)índice(s)estabelecido(s)parareajustamentovenha(m)aSerextinto(s)oudequalquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

S. CúUSU1A OITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, Xl e xlV)

8.1. São obrigações do Contratante:

g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o corttrato

e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Av. Sào Jose. lO l, Centrr-r, ,-l-' .l ( l,lr', I

(Bl) 3537 llr-L) I a:-i rr 'r .' r 'r ' t't t i

N

8.3.
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8.4, Notificar o cOntratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÇões verific

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' as

;,

ada

sua

001

s no objeto
s expensas;

g.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obteto' no prazo'

formaecondiçõesestabelecidosnesteContratoenoTermodeReferência'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. cientifiCar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

8.9'Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo
presentecontrato,ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.10'AAdministraçãoteráoprazodelmês,acontardadatadoprotocolodorequerimentoparadecidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

8,72, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'

8'13.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do contratado, de Seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVt e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990)'

g.3. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

9.4. Atender às determinações regul ares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 1.37, ll, da Lei n.e 14'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inform eles

NAv. Sao Jose lOl. (-Qnlrr:),;- l^'a i. l lf'"
(81) 3537 ll4C | ;í.1 'r-r ii'r i:, ',,.;'1r..:'
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9.5.

fixado

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tctal ou em parte' no prazo

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados'

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi!idade a fiscalização ou

oacompanhamentodaexecuçãocontratualpelocontratante,queficaráautorizadoadescontardos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sof ridos

g.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online' o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de reguraridade rerativa à seguridade Sociar; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) certidão de Regularidade do FGrs - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

9's.Responsabilizar.sepelocumprimentodetodasasobrigaçõestrabalhistas,previdenciárias,fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específ ica' cuja inadimplência não transfere a

responsabilidadeaocontratanteenãopoderáoneraroobjetodocontrato.

9.9. comuniCar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

aCOrdo cOm a bOa técnica Ou que ponha em risco a Segurança de pessoas ou bens de terceiros'

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação'

g.t2. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n'e t4'133, de 2021)'

g.13. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art' 716, parágrafo único'

da Lei n.e 14.133, de 2021).

g.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato'

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos qttantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 1"24,11' d, da Lei ne 14'133,

de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa

de segurança do contratante'

§
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g.t7. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato'

9.18. O transporte, carga e descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as)' sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de saÚde de chã Grande'

10. CúUSU|Á DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art' 92, Xll)

10.1.Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução.

11. cúusulÁ DÉctMA pRtMEtRA- TNFRAçÕEs E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS (art. 92, xlv)

11.1. comete infraçãO administrativa, nos termos da Lei ns L4'133, de 2021, o contratadr: que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo lustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hi praticar ato lesivo previsto no art.5s da Leine L2'846, de Ls de agosto de 2013'

t1..2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2e, da Lei ns t4'1"33, de 2021);

ii) tmpedimentode licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "6","c" ê

,,d,, dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalrdade mais grave

(art. 156, § 4e, da Lei np 14'133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "ê", "f','g' e uh'dO Subitem aCima deSte COntrato, bem cOmO naS alíneas "b", "c" e "d"' que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l'56, §5e, da Lei ne 1'4.L33, de 2021)

iv) Multa:
(1) Moratória de o,o7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 131 da

Lei n.14.133,de202L.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 11.1, de 0,50o/o a 30% do

valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea "c" do subitent 1.1.7, de20%

a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na

(5) Para infrações descritas

Contrato.

alínea "b" do subitem L1,,1', a multa será de L0% a 30% do valor do Cont

na alínea "d" do subitem 1,L.L, a multa será de 20% a -30% do or do

PREFEITURA
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(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.L, a multa será de 0'5% a 3O% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma' a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art' 156, §9e, da Lei nq 1'4'1'33' de 2021)'

t7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, §7e, da Lei ns 74.733, de 2021)'

Ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis,contadodadatadesuaintimação(art'157,daLeins1'4,L33,de2021).

lt.4.2.seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordopagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8e, da Lei ns 14'133' de 2021)'

11.4.3. Previamente aO encaminhamento à cobrança judicial' a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente'

11.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da

Lei ne 14.133, de 202\, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

11.5. Na aplicaçãO das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

1L.7. Os atos previstos como infrações adminlstrativas na Lei ne 14.133, de 2021., ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serãO apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

11.g. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa d

observados,

o mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021)'
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11.9. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art 161, da Lei ns L4'133' de

20271.

11.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sãopassíveisdereabilitaçãonaformadoart.163daLeins14.l'33/21.

11.11.os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados' total ou parcialmente' com os

créditosdevidospeloreferidoórgãodecorrentesdestemesmocontratooudeoutroscontratos
administrativosqueocontratadopossuacomomesmoórgãooracontratante,naformadalnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022'

12. CúUSUIÂ DÉOMA SEGUNDA- DA EXnNçÃo CoNTRATUAL (art' 92' XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto'

!2.2. 5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronograma fixado

Para o contrato.

12,3. Quando a nãO conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual'

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.13312!,bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.6. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enselará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

LZ.6.l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

t2.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

ro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art' 131" coput' da

PREFEITURA
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Lei n.e 14.133, de 2021)

Lz9.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeocontratadomantémvÍnculodenatureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral ou por afinidade' até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n's l'4'133' de 2021)'

13. CúUSUIÂ DÉqMATERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnte (art. 92' Vlll)

13'1'Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaclerecursosespecíficos
consignadosnoorçamentodesteexercício,nadotaçãoabaixodiscriminada:

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde

Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.1014 .2.852- Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90'30'00 - Material de Consumo'

Órgão: 8O0O - Secretaria de Saúde

Unidade:8002 - Fundo Municipalde Saúde

Atividade:10'301'1005.2.851-AtençãoPrimáriaaSaúdedaPopulação
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo'

Órgão: 80OO - Secretaria de Saúde

Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.303.10L7 .2.L4g- Manutenção e Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêutica

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo'

73.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

14. CúUSULA DÉclMA quARTA - DOS CASOS OMISSOS (art' 92, lll)

t4.t. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14'133'

de202t,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

g.o7g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

§. cúusuLA DÉclMA QUINTA - AITERAçÕES

1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' \24 e seguintes da Lei ns

L4.733, de 2021.

L5.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

zj)

N

contrato
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15.3.Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantece
àpréviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante,salvonos
antecipaçãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodoaditiv,
1 (um)mês (art. 132 da Lei ns 1'4'133, de 2021')'

15'4'Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei ne 14'133' cle 2021-

16. cúusuu DÉclMA sExrA - PUBLICAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional cle Contratações Públicas

(PNCP),naformaprevistanoart.g4daLei 14'!33,de202!,bemcomonorespectivosítiooficialnalnternet'

ematençãoaoart.91,caput,daLein.e14'133, de2o2L,eaoart'8e'§2e'daLei n' 12'521 de2011' cfcart'

7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7 '724, de 2012'

17. CúUSUIA DÉOMA SÉTIMA- FORO (art' 92, §le)

17.1. Fica eleitO o Foro da comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

TermodecOntratoquenãopuderemsercompostospelaconciliação'conformeart'92'§1e'daLeine
L4.L3312L.

Chã Grande/PE, 16 de janeiro de 2025'
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lebração de termo aditivo, submetido

, casos de justificada necessidade de

o deverá ocorrer no Prazo máximo de

\
CÁuo À*.. d, 6),**

Ne 353.431.684-34

Secretário MuniciPal de Saúde

CONTRATANTE

Cássio Sena de Oliveira

cPF Ne 102.854.454-56

SENA SAÚDE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITATARES ITDA ME

CONTRATADA
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